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RESOLUÇÃO Nº 025/2021 – CAD/UNESPAR 
 

 
Aprova o Termo de Convênio nº 043/2021 entre 
a UNESPAR e a Fundação Araucária do Paraná 
para implementação do Programa Institucional 
“Pró-Desenvolvimento dos Programas de Pós-
graduação (PPGs)”. 

 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS DA UNESPAR, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e 

 

considerando o inciso VI do Art. 9º do Regimento Geral da Unespar referente às 

atribuições deste conselho; 

 

considerando a solicitação autuada no protocolado nº 17.579.983-4;  

 

considerando a deliberação contida na Ata da 4ª Sessão (2ª Ordinária) do Conselho 

de Administração, Planejamento e Finanças da UNESPAR, realizada no dia 10 de 

junho de 2021, pela Plataforma Digital Microsoft Teams. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar o Termo de Convênio nº 043/2021 entre a UNESPAR e a Fundação 

Araucária do Paraná que visa ao desenvolvimento do Programa Institucional “Pró-

Desenvolvimento dos Programas de Pós-graduação (PPGs) das Instituições de 

Ensino Superior (IES) Estaduais”. 

 

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário.  

 

Art. 3º Publique-se no site da UNESPAR.  

 

 

Paranavaí, em 17 de junho de 2021. 

 
 

Salete Paulina Machado Sirio 
Reitora da Unespar 
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